
RESPOSTA  DO RECURSO  DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNACAO 
     TEMPORARIA DE PROFESSORES DE EDUCACAO SUPERIOR EM UNIDADES ACADEMICAS 
         DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG PARA O ANO DE 2018

EDITAL 025-2018 - DIVINÓPOLIS

CANDIDATO: CARLOS MARTINS VERSIANI DOS ANJOS

EDITAL: 025-2018 DECISAO: INDEFERIDO

CONTESTACAO: 

Venho, respeitosamente, contestar a decisão sobre a contagem de pontos relativa à minha inscrição no

Edital 025-2018 - Unidade Acadêmica Divinópolis, e a classificação obtida nas vagas 87, 89 e 91, para as

quais concorri. 

A solicitação se deve a divergências quanto à pontuação publicada no resultado do concurso, de 74

pontos. Contagem feita por mim, a partir do currículo e documentos entregues, perfaz 93 pontos, conforme

exponho na argumentação a seguir.

PARECER DA BANCA: 

Foi analisada toda a documentação em conformidade com o barema e tabela capes. Não foi verificada

nenhuma inconsistência quanto à atribuição de pontos.

Belo Horizonte, 20 de Dezembro de 2018

COMISSAO EXAMINADORA


